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“Natal na Aldeia – Castanheira Compra Local 2023” 

Normas 

Preâmbulo 

Considerando que a Prazilândia Turismo e Ambiente, E.M tem como 

objetivo a dinamização da economia local e tendo em conta a atual 

conjuntura económica do país, é imperativo colocar em prática iniciativas de 

apoio à população. 

Com esta campanha pretende-se abranger vários setores do comércio local, 

desde a restauração ao alojamento, mas também a lojas e outros espaços 

comerciais em funcionamento em Castanheira de Pera. 

A iniciativa decorrerá em simultâneo com um dos eventos mais 

mobilizadores do Concelho, o “Natal na Aldeia”, o que trará maior impulso 

e adesão ao projeto. 

Atentando que a Prazilândia assim como a Associação Empresarial de 

Castanheira de Pera se norteiam por políticas de apoio ao comércio local, 

considerando fundamental apoiar a procura pelos vários comerciantes em 

atividade no Concelho, é aprovada a Campanha “Natal na Aldeia- 

Castanheira compra local”, com um apoio total de 2 500,00€ (dois mil e 

quinhentos euros) que observará as seguintes normas: 
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Artigo 1.º 

(Legislação Habilitante) 

1. As presentes normas são elaboradas ao abrigo do disposto na alínea b) 

do nº 1 do artigo 46º e das alíneas a) e b) do nº 1 do artigo 49º da Lei 

nº 50/2012, de 31 de agosto. 

Artigo 2.º 

(Objetivo) 

1.  A Campanha “Natal na Aldeia- Castanheira compra local” visa 

incentivar à compra em estabelecimentos de Castanheira de Pera 

apelando à sustentabilidade da economia local, ameaçada pela queda 

do poder de compra da população; 

 

2. O principal objetivo da campanha é apoiar a economia local que, bem-

sucedida, declina para a criação ou sustentação de empregos e para a 

melhoria da qualidade de vida da população em geral. 

 

 

Artigo 3.º 

(Organização) 

1. A Campanha “Natal na Aldeia- Castanheira compra local” é uma iniciativa 

da Associação Empresarial de Castanheira de Pera com o apoio da 

Prazilândia Turismo e Ambiente E.M. 

Artigo 4.º 

(Âmbito) 

1. A Campanha “Natal na Aldeia- Castanheira compra local” destina-se aos 

estabelecimentos de comércio de produtos e bens, restauração, alojamento e 

outros serviços do concelho de Castanheira de Pera, desde que se encontrem 

associados à AECP, e pertençam a uma das seguintes classificações. 

(CAE) - Classificação das Atividades 
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Económicas: 

a)  

CAE 47 - Comércio a retalho 

CAE 55 - Alojamento; 

CAE 56 - Restauração e similares; 

CAE 7911 - Atividades das agências de viagem; 

CAE 7912 - Atividades dos operadores turísticos; 

CAE 93130 - Atividades de ginásio (fitness); 

CAE 95230 - Reparação de calçado e de artigos de couro; 

CAE 96010 - Lavagem e limpeza a seco de têxteis e peles; 

CAE 9602 - Atividades de salões de cabeleireiro e institutos de beleza; 

CAE 96091 - Atividades de tatuagem e similares; 

b) A organização da campanha, representada pela administração da 

Prazilândia e pela direção da AECP, podem vir a incluir no âmbito desta 

Campanha outras atividades económicas que não façam parte da lista 

apresentada no ponto a), caso se venha a considerar que cumprem critérios 

enquadráveis na mesma; 

2. A Campanha “Natal na Aldeia- Castanheira compra local” tem início no 

dia 08 de dezembro de 2023 e termina no dia 05 de janeiro de 2024. 
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Artigo 5.º 

(Adesão) 

1. Os estabelecimentos que se encontrem abrangidos pelas normas ora 

aprovadas e que desejem formalizar a sua adesão à Campanha devem fazê-

lo através de ficha de inscrição própria que será fornecida pela AECP, até 07 

de dezembro de 2023. 

2. Os estabelecimentos aderentes deverão posteriormente estar devidamente 

identificados através de um selo, fornecido pela Prazilândia e AECP, 

devendo este ser colocado em local de boa visibilidade com a indicação 

“Estabelecimento Aderente”. 

3. A divulgação dos estabelecimentos aderentes será efetuada através do site 

e redes sociais das entidades promotoras. 

4. A Prazilândia Turismo e Ambiente reserva-se ao direito de rejeitar todas 

as inscrições que não se enquadrem no n.º 1 do artigo 4.º do presente 

documento. 

5. Os estabelecimentos aderentes comprometem-se a aplicar a Campanha a 

todos os produtos/serviços disponíveis no estabelecimento. 

Artigo 6.º 

(Funcionamento) 

1. A Campanha “Natal na Aldeia- Castanheira compra local” terá a seguinte 

modalidade: 

a) Os participantes poderão trocar 25€ ou 50€ por vouchers de 5,00€ (cinco 

euros); O valor de aquisição dos vouchers deverá ser de 25€ (vinte e cinco 

euros) para obtenção de vouchers no valor de 35€ (trinta e cinco euros) ou 

de 50€ (cinquenta euros) para a obtenção de vouchers no valor de 75€ 

(setenta e cinco euros). 

2. A aquisição dos Cartões será efetuada a partir do dia 08 de dezembro no 

museu e posto de turismo Casa do Tempo, Rua Dr. José Fernandes de 

Carvalho, 3280-039 Castanheira de Pera de 3ª a sábado das 10:00h às 18h. 

3. Os Cartões só poderão ser utilizados nos estabelecimentos do concelho de 

Castanheira de Pera, que tenham aderido à iniciativa proposta. 
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4. Todas as compras/consumos efetuados com os Cartões devem ser de valor 

igual ou superior ao valor do mesmo, não havendo lugar a troco ou 

reembolso, e não podendo os Cartões ser convertidos em dinheiro. 

5. Só pode ser adquirido um valor máximo de 50,00€ (cinquenta euros), que 

se traduzem num valor máximo de 75,00€ (setenta e cinco euros) em Cartões, 

por cidadão, cuja identificação será feita pelo n° de identificação fiscal 

aquando da compra, estes devem ainda fazer-se acompanhar de um 

comprovativo de morada em Castanheira de Pera. 

6. A participação nesta campanha encontra-se reservada a maiores de 18 

anos, que cumpram com todos os pontos acima apresentados; 

6. Cada estabelecimento aderente pode efetuar junto da AECP, o pedido de 

reembolso no final de cada semana da Campanha, ou seja, a partir do dia 06 

de janeiro e até ao dia 04 de fevereiro de 2024. 

Artigo 7.º 

(Divulgação da Campanha) 

1. A divulgação da Campanha, é da responsabilidade da Prazilândia e da 

Associação empresarial, e far-se-á através dos seus canais digitais, cartazes 

e outros meios de promoção publicitária. 

Artigo 8.º 

(Dúvidas e omissões) 

1. As dúvidas e casos omissos que surjam na interpretação e aplicação das 

presentes normas serão resolvidos pela AECP e pela Prazilândia Turismo e 

Ambiente E.M. sem direito a recurso. 

2. Para qualquer esclarecimento adicional deve contactar a Prazilândia 

Turismo e Ambiente E.M. através do e-mail 

eventosprazilandia@praiadasrocas.com ou através do número de telefone 

236 438 098 assim como a AECP através do email, geral@aecastpera.pt ou 

do telemóvel 916866187. 

mailto:geral@aecastpera.pt

